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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 3.649, de 2023, 
da Senadora Margareth Buzetti, que dispõe sobre a 
estadualização do Parque Nacional da Chapada dos 
Guimarães. 

Relator: Senador MAURO CARVALHO JUNIOR 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Meio Ambiente (CMA) o Projeto 
de Lei (PL) nº 3.649, de 2023, da Senadora Margareth Buzetti, que dispõe sobre 
a estadualização do Parque Nacional (PARNA) da Chapada dos Guimarães. 

O art. 1º transfere para o Estado de Mato Grosso, sob 
responsabilidade da Secretaria de Estado de Meio Ambiente do Estado de Mato 
Grosso, a gestão do Parque Nacional da Chapada dos Guimarães com objetivo 
de: proteger e preservar amostra de ecossistemas; assegurar a preservação dos 
recursos naturais; e proporcionar oportunidades de uso nas áreas de educação, 
pesquisa científica e desenvolvimento turístico. 

O art. 2º determina que o Estado de Mato Grosso aplicará 
anualmente, em ações e serviços, o valor mínimo de 66 milhões de reais, 
totalizando a aplicação de 200 milhões de reais em 3 anos. O § 1º estabelece 
que a eventual aplicação abaixo do mínimo será compensada no exercício 
subsequente. 

O art. 3º dispõe que a Lei que resultar da aprovação do projeto 
entra em vigor na data da sua publicação. 
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Na Justificação, o autor explana que o Parque se encontra em 
processo de concessão, embora o Governo do Estado do Mato Grosso já tenha 
tentado assumir a gestão do parque nos últimos três anos. Contudo, argumenta 
que a gestão anterior não acatou o pedido e o Governo Federal decidiu pela 
concessão do Parque. Relembra que o atual Governo Estadual, por meio do 
Ofício nº 18/2023-MT, está disposto a investir 200 milhões de reais em obras 
de infraestrutura e elevar o potencial turístico do Parque no prazo máximo de 3 
(três) anos. 

O PL foi distribuído à CMA para decisão em caráter terminativo e 
exclusivo. Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Meio Ambiente opinar sobre assuntos 
pertinentes à defesa do meio ambiente, especialmente a conservação da 
natureza, nos termos do art. 102-F do Regimento Interno do Senado Federal. O 
projeto tramita em caráter terminativo, portanto será examinado nos aspectos 
de constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito. 

Quanto à constitucionalidade, conservação da natureza é um tema 
de competência legislativa concorrente da União, dos Estados e do Distrito 
Federal, cabendo à União estabelecer normas gerais, conforme art. 24, VI, e § 
1º da Constituição Federal (CF). Verificamos que a iniciativa parlamentar é 
legítima e não invade assuntos de competência privativa do Presidente da 
República dispostos no § 1º do art. 61 da CF. 

No tocante à juridicidade, observamos que a matéria inova no 
ordenamento jurídico e possui os atributos da generalidade e da abstratividade. 
A técnica legislativa da proposição é adequada e observa os preceitos da Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a 
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. Temos apenas 
um reparo formal a ser feito: alterar a nomenclatura “§ 1º” para “parágrafo 
único”, no art. 2º do PL, conforme emenda que apresentamos ao final. 

No mérito, saudamos a Senadora Margareth Buzetti pela 
iniciativa, que tem como objetivo alavancar o potencial turístico do Parque 
Nacional da Chapada dos Guimarães. A União já teve oportunidade de 
desenvolver esse potencial por quase 35 (trinta e cinco) anos e não o fez, 
considerando que sua criação se deu pelo Decreto nº 97.656, de 12 de abril de 
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1989. O Estado do Mato Grosso, por outro lado, conforme explanado na 
justificação está disposto a investir 200 milhões de reais em obras de 
infraestrutura e elevar o potencial turístico do Parque no prazo máximo de 3 
(três) anos.  

Esse compromisso, feito por escrito pelo atual governador, foi 
reproduzido no art. 2º do PL. Não podemos perder essa oportunidade de 
impulsionar o desenvolvimento sustentável da região, gerando emprego e 
renda. Estabelecida estrutura apropriada, a Chapada dos Guimarães poderá 
atrair inúmeros turistas do eixo do Pantanal, para em uma mesma viagem 
conhecer outro tipo de paisagem do nosso Estado. E temos certeza de que 
ninguém melhor do que o Governo de Mato Grosso para estabelecer uma gestão 
de excelência no Parque Nacional da Chapada dos Guimarães.  

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela constitucionalidade, 
regimentalidade, juridicidade e, no mérito, pela aprovação do PL nº 3.649, 
de 2023, com a seguinte emenda. 

EMENDA Nº  1 – CMA 

Modifique-se no art. 2º do PL nº 3.649, de 2023, o termo “§ 1º” 
por “Parágrafo único.”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CMA, 11/10/2023 às 09h - 33ª, Extraordinária
Comissão de Meio Ambiente

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB)

MARCIO BITTAR 1. CARLOS VIANAPRESENTE
JAYME CAMPOS 2. PLÍNIO VALÉRIOPRESENTE
CONFÚCIO MOURA 3. VENEZIANO VITAL DO RÊGOPRESENTE PRESENTE
GIORDANO 4. ALESSANDRO VIEIRA

MARCOS DO VAL 5. CID GOMES

LEILA BARROS 6. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (REDE, PT, PSB, PSD)

MARGARETH BUZETTI 1. VANDERLAN CARDOSOPRESENTE PRESENTE
ELIZIANE GAMA 2. NELSINHO TRAD PRESENTE
SÉRGIO PETECÃO 3. OTTO ALENCAR

JAQUES WAGNER 4. BETO FARO

FABIANO CONTARATO 5. TERESA LEITÃOPRESENTE PRESENTE
JORGE KAJURU 6. ANA PAULA LOBATOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

ROGERIO MARINHO 1. MAURO CARVALHO JUNIORPRESENTE PRESENTE
EDUARDO GOMES 2. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
JAIME BAGATTOLI 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

TEREZA CRISTINA 1. LUIS CARLOS HEINZEPRESENTE PRESENTE
DAMARES ALVES 2. MECIAS DE JESUSPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
IZALCI LUCAS

WILDER MORAIS

ZENAIDE MAIA
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PL 3649/2023, nos termos do relatório
Comissão de Meio Ambiente - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia
(UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia

(UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO

MARCIO BITTAR 1. CARLOS VIANAX
JAYME CAMPOS 2. PLÍNIO VALÉRIOX
CONFÚCIO MOURA 3. VENEZIANO VITAL DO RÊGOX
GIORDANO 4. ALESSANDRO VIEIRA
MARCOS DO VAL 5. CID GOMES
LEILA BARROS 6. ZEQUINHA MARINHO X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(REDE, PT, PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(REDE, PT, PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

MARGARETH BUZETTI 1. VANDERLAN CARDOSOX X
ELIZIANE GAMA 2. NELSINHO TRAD X
SÉRGIO PETECÃO 3. OTTO ALENCAR
JAQUES WAGNER 4. BETO FARO
FABIANO CONTARATO 5. TERESA LEITÃOX
JORGE KAJURU 6. ANA PAULA LOBATOX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ROGERIO MARINHO 1. MAURO CARVALHO JUNIORX X
EDUARDO GOMES 2. JORGE SEIF
JAIME BAGATTOLI 3. CARLOS PORTINHOX

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
TEREZA CRISTINA 1. LUIS CARLOS HEINZEX
DAMARES ALVES 2. MECIAS DE JESUSX

Quórum:

Votação:

Senadora Leila Barros
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 15, EM 11/10/2023

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
14 TOTAL SIM 11 NÃO 3 0ABSTENÇÃO
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA NESSA DATA, A COMISSÃO APROVOU O
PROJETO DE LEI N° 3649, DE 2023, COM A EMENDA Nº 1- CMA,
NOS TERMOS DO RELATÓRIO DO SENADOR MAURO CARVALHO
JÚNIOR.

(PL 3649/2023)

Senadora LEILA BARROS

11 de outubro de 2023

Presidente da Comissão de Meio Ambiente


